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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 0410912019, sendo colocada em prirneira pauta no dia 06llll20l9, tendo seu devido
cumprimento no dia l3llll20l9, após foi encaminhada para esta Comissão e aportada no dia
14llll20l9, tudo confonne as fls.O2l10-v.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n.o 91812019, de autoria do Deputado Valdir
Barrancoconfonne ernenta acima. No ârnbito desta Cornissão, esgotado o prazo regimental, não

foram apresentadas emendas.

O Autor assim justifica a propositura:

"O vigenle projelo de lei Íem por objelivo resguardar o consumidor de evenluais
consÍrangintenlos e desenlendimenlos causados pela não ciência da exigência do

pagqruento do couvert arlístico.

Muitos restauranl.es, bares e casas nolurnas cobram o referido valor quando

ofereceru apresentação, geralntente musical, de algum artista enquanto hit
consltmo no local, ou seja, nada mais é do que um acréscinto no valor na conla
pela apresenlação arlíslica no local.

A cohrança do couverl ocorre sempre que há música ao vivo ou oulrct
manifesÍação local, Poréru, deve-se aÍenlar para o direito do consumidor à

inforntação prévia, ponto muiÍo iutportanÍe que, inclusive, torna este lipo de

cobrança ilegal se não coruunicada.

O inciso III do art. 6' do Código de Defesa do Consuruidor (CDC) é claro:

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produÍos e serviços, cont

especificaçcio correta de quantidade, caracÍeríslica,s, contposição, qualidade,

tribulos incidenles e preÇo, bem como sobre os riscos que qpresenlem; o não

cumprimento da lei pode ser configurado como prática comercial abusiva.
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Ádemais, segundo o arÍigo 39, paragrafo único do CDC o ideal é que o
es'ÍabelecimenÍo inÍorme as datas e horários das' apresentações artíslicas e o valor
que será cobrado por pessoa. Caso não consle o esclarecimenlo, o consuruidor
poderii recltsar o paganrcnÍo do "couverÍ" arÍíslico.

A iffirmação referenÍe à cobrança deve ser prévia, clara, precisa e esÍar a/ixada
logo na enlrada do estabelecimento e no cardápio, incl.usive cont o valor, como
está disposto ent lei. Dessa.forma o cliente não é surpreendido com a cobrança do
couvert no final da conta, tendo seus direitos preservados. "

Cumprida a pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporto, a qual exarou parecer favorável à aprovação, tendo sido aprovado
em 1.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia06llll20l9.

Após, os autos foram encaminhados a Cornissão de Constituição, Justiça e Redação para
ernitir parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo corn o arligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei visa dispor que os estabelecirnentos comerciais do tipo
restaurante, lanchonete, casa noturna, bares e congêneres, que ofereçam serviços de couverl ar1ístico

deverão afixar em local de visível acesso ao consumidor a descrição clara do preço cobrado e seus

horários. Vejarnos:

"Art. lo Os estabeleciruenlo conterciais do tipo restauranle, lctnchoneÍe, casa

nolurna, bares e congêneres, que oferecent serviços'de "couverl" arlísÍico deverão
afixar em loccrl rJe visível ocesso tto consuilidor ct cle.scrição clara do preÇo

cobrado e seus horarios.

§ l' - Para ,fins desla lei, entende-se como "couverÍ" arlístico a laxa
preeslabelecida em que o cliente paga pela ruúsicc\ show ou apresentações ao vivo

de qualquer naÍureza cultural e arlís'Íica.

Analisando a propositura, observa-se que a meslna está inserida na temática produção e

consumo, a qual é de competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos

termos do artigo 24, inciso V da Constituição Federal:

Art. 21. Corupete à (lnião, ctos Estados e ao DislriÍo Federal legi,slar

concoruen Íem enl e s obre :

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (IF)



Esraoo oe MRro GRosso

AsseMeLere Lee lsurrvA Do Esreoo oe Maro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

V-produçãoeconsumo,'

A União, no exercício de sua competência legislativa concoÍrente para estabelecer noÍnas
gerais, editou a Lei n.o 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), o qual assim estabelece
acerca dos direitos do consumidor:

Art. 6" São direiÍos bdsicos do consumidor.

(...)

III - a informação udequada e chra sobre os diferentes produÍus e serviços, com
especificação correta de quantidade, caraclerísticas, composiçtio, qualidade,
tribuÍos incidentes e preço, bem como sohre os risctts que
apresenlem,' (Redação dada pela Lei n' I 2.74 I, de 201 2) Vigência

IV - a proteção conlra a puhlicidade enganosa e abusiva, ntétodos comerciais
coercitivcts ou des'leais, bem como conl.ra praticcts e cláusulas abusivas ou
impostas no.fornecintenlo de produtos e serviços; (grifo nosso)

Ademais o CDC dispõe ainda acerca da disponibilizaçáo de informações nas relações de

consu11l0.

Arl. 31. A o.ferta e apresentação de produtos ou serviços deveru assegurar
informações correlas, cl.aras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre
suas caracÍerí.sli.ccts, qualidades, quantidade, composiçtio, preÇo, garanÍia, prazos
de validade e origeru, enÍre oulros dados, beru coruo sobre os riscos que

opresentailx à saúde e seguranÇa dos consuntidores.

A publicidade é uma regra das relações de consulno, porquanto, restaurante, lanchonete,

casa noturna, bares, são regidas pelo Codigo do Consumidor, devendo por isso obedecer a tal
mandamento.

Arl, 37. E proihicla toda publicidade enganosa ou ahusiva.

§ 1' E engono.\a qualquer modalidade de informação ou contunicaÇão de caráler
puhlicilário, inÍeira ou trtorcialntenÍe .falsa, ou, por qualquer ouÍro modo, ruesnlo

por oruissão, capaz de induzir em eruo o con,sumidor a respeilo cla nalurezq,
caracÍeríslica.s, qualidade, quanÍidade, propriedade.s, origent, preÇo e quaisquer
oulros dados s'ohre produtos e serviços.

(.)

sÇ 3" Pqra os efbilos deste cr\digo, o publicidade é enganosa por omis.são quando

cleixar cle infornar sobre dado e.çl;encial do produÍo rtu 'serviço.

Há uma proposta de Lei no Congresso Nacional, PL 7.931117, que prevê algumas

alterações nas regras do couverl artístico. Entre elas, que a taxa de atrações artísticas, seja opcional

ao cliente.
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Entretanto, o direito de infonnação prévia, prevista no Codigo de Defesa do Consumidor
prevalece.

Ela estabelece que o valor que for amecadado coln o couvert seja repassado de fonna
integral ao profi ssional.

Ressalte-se que a matéria da proposição não possui reserva de iniciativa, sendo
prerrogativa do Parlamento dar início ao processo legislativo, confonne dispõe o afiigo 61, da
Constituição Federal:

Arl.6l. A inicialivadas leis cornplemenlares e ordinarias cabe a qualquer mentbro
ou Comissão da Cântara dos Depulados, do Senado Federal ou do Congres,so
Nacional, ao Presidente da República, ao Suprento Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na,/orma
e nos cas'o,\ previslos nesÍa Constituição.

Esse dispositivo e de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federaçáo, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:'

Art. 39 A inicialiva das' leis complementares e ordinarias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do EsÍado, ao Trihunal de

Jusliça, à Procuradoriu Geral de ,Iustiça a oos cidadtios, na .forrua e nos casos
previs' Íos n e s la C lns I iÍuiçcío.

A Carta Estadual detennina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu arligo 25:

Art. 25 Cabe à Assembleia Legi.slativa, com a sanção do Governador do Estado,

não exigida esla para o especificado no arl. 2(t, dispor s'obre lodas as malérias' de

compeIência do Es'tado, especialruente :

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.
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III - Voto doRelator

Pelas razões expostas' voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 918/2019, de

autoria do DePutado Valdir B

Sala das Comissões ' de O( de202l.

IV - Ficha de Votação

R-zumao au Comissão em

ojeto de Lei íÍtitr/:l193" autoria do

Valdir Barranco.

ld."trfr*ção do DePutado
Posição na Comissão
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9' Reunião Ordinária Remota
08t06t2021 08h
Pro.ieto de Lei n'91812019
Deputado Valdir Barranco

vorAÇÃo

Consultora Legislativa - Nú

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO x
JANAINA RIVA X

SEBASTIAO REZBNDE x
DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

DELEGADO CLAUDINEI

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 5 0

RESULTADO FINAL: Matéria relatada por videoconferência pelo Deputado Dr. Eugênio,
com parecer FAVORAVEL. Votaram com o relator a Deputada Janaini e Deputado Wilson
Santos presencialmente, e os Deputados Dilmar Dal Bosco e Sebastião Rezende por
videoconferência. Sendo a matéria aprovada com parecer FAVORAVEL.

1I-LLVU\ [./<.r_
Waleska Cardoso,


